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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIA

PORTARIA Nº 156, DE 02 DE MARÇO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de
2023, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, e considerando o processo nº 23855.001289/2023-25, resolve:

Art. 1° Dispensar, a pedido, a servidora CARLA FERNANDA DE LIMA, Professora do Magistério Superior, SIAPE nº1750399, da
Função Gratificada, FG-01, de Chefe da Divisão de Esporte e Cultura, da Pró-Reitoria de Extensão, da Universidade Federal do Delta do
Parnaíba.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO SALES MACEDO

Reitor

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N° 28, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria
nº 145, de 27 de fevereiro de 2023; publicada no DOU Edição 40, Seção 2, Página 34 de 28 de fevereiro de 2023; no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei N° 8.666/93, e, ainda, o Processo 23855.001231/2023-39, resolve:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento
para a Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços de Alimentação e Nutrição por meio da operacionalização e
desenvolvimento de todas as atividades envolvidas na produção e distribuição de refeições (padrão e vegetariana estrita) do almoço e
jantar no Restaurante Universitário (RU) da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar), conforme segue:

✔ EDNELDA BRITO MACHADO – SIAPE N° 1968896, Cargo: Nutricionista, Setor: Restaurante Universitário - UFDPar;

✔ MEIRYANGELA SOUSA SILVA – SIAPE N° 2126339, Cargo: Nutricionista, Setor: Restaurante Universitário - UFDPar;

✔ LUIZ MACHADO MATOS JUNIOR – SIAPE n° 1450351 , Cargo: Administrador Setor: Divisão de Fiscalização de Contratos –

PRAD.

Art. 2° Cabe à comissão fazer o planejamento da contratação nos termos da(s) normativa(s) vigente(s) e compatível(is) com o
objeto do processo.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à elaboração dos
documentos necessários a correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será considerado
serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito a Pró-Reitoria de
Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Leonardo Costa e Silva

Pró-Reitor de Administração

PORTARIA N° 29, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria
nº 145, de 27 de fevereiro de 2023; publicada no DOU Edição 40, Seção 2, Página 34 de 28 de fevereiro de 2023; no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei N° 8.666/93, e, ainda, o Processo 23855.001130/2023-50, resolve:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento
para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para a frota fixa e na locação de veículos
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por acionamento, para o transporte de servidores, colaboradores, corpo acadêmico e materiais da Universidade Federal do Delta do
Parnaíba/UFDPAR, conforme segue:

✔ LEONARDO OLIVEIRA DE MIRANDA – SIAPE N° 1980030, Cargo: Assistente em Administração, Setor: PREUNI - UFDPar;

✔ WIARLLEY MARLEY OLIVEIRA – SIAPE N° 2090919, Cargo: Técnico em eletrotécnica, Setor: PREUNI - UFDPar;

✔ LAYZIANNA MARIA SANTOS LIMA SOARES – SIAPE n° 1655008 , Cargo: Assistente em Administração, Setor: Coordenadoria de

Licitações – PRAD.

Art. 2° Cabe à comissão fazer o planejamento da contratação nos termos da(s) normativa(s) vigente(s) e compatível(is) com o
objeto do processo.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à elaboração dos
documentos necessários a correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será considerado
serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito a Pró-Reitoria de
Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Leonardo Costa e Silva

Pró-Reitor de Administração


